
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

coNTRATo N" 086t2023

CoNTRATo DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS QUE ENTRE

SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL

DE RIACHUELO/SE, E DO OUTRO, A EMPRESA

EMPREENDER CONSTRUçOES E SERVTÇOS LTDA,

DECORRENTE DA DISPENSA NO 011/2023.

0 MUNICíPlO DE RIACHUELO, estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da PREFEITURA, com

CNPJ n0 13.128,897i0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, representada neste ato pê10

Excelentíssimo Sr. Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do ouho lado, a empresa

EMPREENDER CONSTRUçÔES E SERVIçOS LTDA, inscnta no CNPJ/MF sob o no 40.174.797/0001-68, com sede na Pç

Capitão João Tavares, no 224, Sala 4, Centro, Frei PauloiSE, CEP: 49.514-000, neste ato representada por seu

representante legal o Sr. João Victor Silva Moreno, brasrleiro, solteiro, portador do CPF no xxx.062.xxx-26, doravante

denomtnada CONTRATADA, tendo em vista o que consla no Processo de Dispensa n'0'11/2023 tem, entre si, ajustado o
presente contrato de prestaÉo de servtç0, que se regerá pelas normas da Lei no 8,666/93 também, pelas cláusulas e

condrções seguintes.

USULA PRIMEI o art.55 inciso I

O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia

civil para êlaboração dos levanlamentos e projetos complementares de obra de reforma do calçadão da Rua Nossa

Senhora da Conceição no município de Riachuelo/se, de acordo com a proposla da Contratada que passam a fazer parte

inlegrantê deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93, independentementê de suas transcri@es.

CúUSULA sEGUN DA - DO PRECO. DAS CONDICÕ ES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso lll. da Lei n" 8.666/93)

0 valor global do contrato é de R$ 32.898,20 (trintã e dois mil oitocentos e noventa e oito reais e vinte cenlavos), que
será pago após prestação dos serviços executados.

§1" - O pagamento será eÍetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante

vencedor. no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certiflcada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" - Para Íazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apÍêsêntar, juntamente com o documento de cobrança, prova de

regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e
pêrânte o FGTS - CRF, CNT.

§3". Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçáo de obngaçáo financeira. e-
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5o ' 0s preços serão íixos e irreajustávêis, caso o Contrato venha â sêr prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entíe as partes, com base na variaçáo do INPC, e desde que compalivel com o preço de mercado. na forma
do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§6'' No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para alualizaçáo do valor mencionado no caput desta Cláusula, o

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§7o ' Nestes preços estão induídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste Contrato,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, admjnistrâção, tributos, êmolumentos e

contribuiçoes de qualquer natureza.
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§80 - 0 pagamento das obrigaÇões relativas ao presentê contrâto deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispoe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320/1964 art. 50 e 7o, §20, lnciso lll, da Lei

n" 8.666/93.

CúUSULA TERCEIRÂ - DA UGÊNC|A íart. 55, inciso tV, da Lêi n" 8.666/931

0 presenle Contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias conidos a partrr da data de sua assinatura encerrando-se
com finalização da execução dos serviços e efetivo pagamento.

CúUSULA OUARTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRh íart. 55. inc V, da Lei n" 8.666/93)

As despesas com o pagamento do refendo objeto estão previstas no orçamento da Prêíeitura Municipal de Riachuelo/SE

conforme classiÍlcação orçamentária :

UO 2104. SECRETARIA I\,!UNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E DO IVEIO AI\,,tBIENTE.SEIVINFRA

PROJEÍO ATIVIDADE 1010. CONSTRUÇÂ0, REF. E OU AMPLIAÇÁO DE PRAÇAS, PAQUES E JARDINS

FONTE DE RECURSO 1704- TRANSF ROYALTIES UNIÃO

CLAUSULA QUINT A - DO DIREITO E RESPONSABILIDAD DAS PARTES {art. 55, inciso Vl le Xlll, da Lei n' 8.666/93)

A Gontratada, durante a vtgência deste Contrato, compromete-se a:
. Pagamento dos salários, encargos socrais, taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais despesas
exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;
oA Contratada deverá executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a ser
Íazer necessário durante o decorrer do período;

r A Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposiçáo no locâl da prestação dos serviços, o responsável pela
empÍesa;
e Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍeitura ou a terceiros decorrenles de sua culpa ou dolo
na execução do Conkato não excluindo ou reduzíndo essâ Íesponsabilidade a fiscalizâÇão ou o acompanhamentc
pela Contratante,
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização que se '.'
necessário s à execuÇão do Conkato;
o Executar fielmente o oblêto contratado e o prazo estipulado;
oNão transíerir a outrem, no lodo ou em paÍte, o ContÍato firmado com a Contratântê, sem prévia e expressa
anuência destai
oNão realizar associação com outrem, cessáo ou transferência total 0u parcial, bem como a fusã0, cisão ou
incorporação, sem prévia a expressa anuência do ContÍatante;
. Manter. durante loda execução do Contrato, as condi@es inicialmente pactuadas.

A ContÍatantê, durante a vigência deste Contrato, compromête-se a:
r Eíetuar o pagamento nas condiÇoes e preço pacluados;
. Proporcionar à Contratada todas as condiçoes nêcêssárias ao pleno cumprimento das obrigaçÕes decorrêntes do
presênte Contrato, consoantê estabêlêce a Lei no 8,666/93;
. Designar um representante para acompanhar e íscalizar a execução do presente Contrato, que deverá anotar em
registro próprio, todas as oconências venficadas;
. Comunicar à Contratada toda e qualquêr ocorrência rêlacionada com a êxêcução dos serviços, diligenciando nos
casos que exigem providências preventivas e correlivas.

(art. 55, i Vll, da Lei n' 8.666/93)CLÁUSULA SEXTA. DAS PENA LIDADES E MULTAS
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcral do objeto pactuado, conforme o caso, o
Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, prêvistas no art. 87 da Lei n0. 8.666/93, garantida a prévia

defesa:
l- advertêncial

ll - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ,ô,r

decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;
lV . suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Adminístração do ContÍatante, pelo
prazo de até 2ldois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA SETIMA- DA RESCISÃO (art. 55, inciso Vilt, da Lei n. 8.666/93

lndependentemente de notificaçôes ou interpelaçôes judiciais ou extrqudiciais, constrtuem motivos para rescisão do Contrato

as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79. da Lei n" 8.666/93.

§10 - 0 presente Contrato poderá ser rescindido, também. por conveniência administrativa, a Juizo do Contralante, sem que

câiba à Contratada qualquer ação ou inteÍpelaÉo judicial,

§20 - No caso de rescisão do Contrato, o Conlratanle fica obrigado â comunicar tal decisão à Contratada, por escrito, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§3o - Na oconência da rescisão prevista no 'caput" desla cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contralante em virtude
desta decisáo, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e alteraçoes.

CLAUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÂO (art.55, inciso lX, da Lei n'
8.666/93)

Na hipótese de rêscisão administrativa do prêsentê Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no 8.666/93.

CLAUSU LA NONA - DA LEGISLACAO APLICAVEL A EXECU CÃO DO CONTRATO E CASOS OM|SSOS Íart. 55,
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0 presente Contrato fundamenta-se:

l- nos termos do Contrato de Dispênsa que, simultaneamente:
. não conkariem o interesse público;

ll - nas demais determinaçôes da Lei 8.666/93:
lll - nos preceitos do Direito Público.
lV - supletivamente. nos pnncípios da Teona Geral dos Conlratos e nas disposições do Direito Privado.
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Ílzerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão
acordados entre as partes. lavrândo-se, na ocâsião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA. DAS ALTERACOES íart. 65. Lei n'8.666/93)

Este instrumento podêrá ser alterado na ocorrência de quaisquer íatos estipulâdos no artigo 65 da Lei no, 8.666/93, desde
que devidamenle comprovados.

§í0 ' A Contratada fica obngada a aceitar, nâs mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerenr
necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado Cô
contrato.

§2o' Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressôes resultantes
de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", ll da lei no. 8.666/93.

CLAUSU DECIMA PRIMEIRA. DO FORO

As partes contratantes elegem o Foro da Crdade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir as
questôes que porvenlura surgirem na execuçâo do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

inciso Xll, da Lei n" 8.666/93)



E. por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam esle instrumenlo, na presença de 02 (duas) testemunhas, a
Íim de que produza seus eÍeitos legais.

![':v§r"
0ocúl]qto .srn.do di!'t lmetrr.

aEIEiSOI{O r,lT SAiAUJO
oâi.:2./mt2o)r 1ô r1:c6 oloo
v€.itique.n hnrs:riàlií.r !t' gôv bi

Riachuelo$ú1dê Agosto de 2023

PETERSON DANTAS ARAÚJO
Prefeito Municipal

JOAO VICTOR 5ILVA
MORENO:071 06222526

Contratante
A$rnàdodeÍormr digit.lpoÍ IOAO V!CIOR 5ILVA

lúOBtNO:07106222526
Dãdo5 202108 21 08]t 34 -01'00

EMPREENDER CONSTRUçÕES E SERV|ÇOS LTDA
Contrâtada

Testemu nhas:

PF

CPF
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